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CONTRATO

Lei n214.133, de 1- de abril de 2021

CONTRATO N2 402/2025

Concorrência Eletrônica 003/2025 - SRP
Processo Administrativo n° 00.109/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO

402/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS, POR INTERMÉDIO DO (A]

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

E G F OLIVEIRA CONSTRUCOES LTDA.
/

O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, através da Prefeitura Municipal de

Fortaleza dos Nogueiras - MA, localizada na Avenida José Sarney, n- 359 - Centro, nesta

cidade, inscrito no CNPJ sob o n° 06.080.394/0001-11, neste ato representada pela

Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, órgão público, inscrita no CNPJ sob o

06.080.394/0001-11, representada pela Secretária Municipal de Educação, a Sr.^ GISELLE

LIMA NOGUEIRA DOS SANTOS, inscrita no CPF n^ 624.343.733-72 e RG n^ 479521956

SSP/-MA, residente e domiciliada na Avenida José Sarney, n^ 234, Bairro Centro, CEP:

65805-000, Fortaleza dos Nogueiras/MA, doravante denominado CONTRATANTE, e a

G F OLIVEIRA CONSTRUCOES LTDA, inscritoCa] no CNPJ/MF sob o
empresa

07.171.180/0001-13, sediada na Rua 04 de Maio, n^ 38, Bairro Área Avançada, CEP:

65.805-000. Fortaleza dos Nogueiras - MA, doravante designado CONTRATADO, neste ato

representado por GESIEL DE FARIAS OLIVEIRA, portador da carteira de identidade n°

86104398-7 SEJUSP-MA e CPF 476.730.013-49, conforme atos constitutivos da empresa

OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n-

00.109/2025 e em observância às disposições da Lei n- 14.133, de 1- de abril de 2021, e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da

Concorrência Eletrônica n- 003/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir

(

enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBIETO fárt. 92. l e IJI

0 objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para1.1.

construção de quadra de esportes na Escola Municipal Nossa Senhora De Guadalupe no

município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, conforme edital e projeto básico.

Objeto da contratação:1.2.
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:ncargos Sociaj)B.D.I.Obra lanços

ão DesonilINAPI-07/2025-
■laranhão

)RSE-07/2025-

jSergipe
SEINFRA - 028 - Ceará

Orçamento Sintético

25,0% lo:
CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA NA ESCOLA MUNICIPAL

' OSSA SENHORA DE GUADALUPE NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA
OS NOGUEIRAS/MA

ílarisia: lu4,19%
viensalista: 63,32%

Total i Peso (%)Valor Unit

comBDI

Valor Unit[tem 1 Código banco Und QuantDescrição i

2,98 %16.077,^SERVIÇOS INICIAIS

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE
PLACA DE OBRA COM CHAPA

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE

MADEIRA. AF 03/2022 PS

1

0,28 %1.493,21574,31459,452,61.1 SINAPI

103689

1,24 %6.701,3684,40LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA,
UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA

2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF 03/2024

67,5279,4M99059 SINAPI1.2

1,46 %7.882,80 Im* 105,10 131,3860TAPUME COM COMPENSADO DE

MADEIRA. AF_03/2024

98458 SINAPI1.3

4,43 %23.876,80 !ADMINISTRAÇÃO LOCAL2

2,39 %12.884,00161,05128,84H 80ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

2.1 90777 SINAPI

2.04 %10.992,8039,2631,41280ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

H90776 SINAPI2.2

5,04 %27.180,77MOVIMENTAÇÃO DE TERRA

0,25 %1.374,1867,23ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA VIGA
BALDRAME OU SAPATA CORRIDA COM

MINI-ESCAVADEIRA (INCLUINDO

ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE
FÔRMASl.AF.01/2024 _

53,7820,4496525 SINAPI3.1

0,13 %721,8215,5912,4746,3REATERRO MECANIZADO DE VALA COM

RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA
CAÇAMBA
MVPOTÊNCIA: 88 HP). LARGURA 0,8 A
1.5 M, PROFUNDIDADE 1,5 A 3.0 M, COM

SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1^
CATEGORIA E COMPACTADOR DE SOLOS

DE PERCUSSÃO. AF_08/2023

93381 SINAPI3.2

RETRO: 0,26DA

1.

1,07 %5.756,01878,786,55 703,02ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM

TIJOLO CERÂMICO FURADO C/
ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:4

C4592 SEINFRA3.3

3.59 %19.328,7681,3565,08237,6ATERRO MECANIZADO DE VALA COM

RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA

CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 /
POTÊNCIA; 88 HP). LARGURA ATÉ 1.5 M.
PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM

SOLO ARGILO-ARENOSO. M_08/2023

94318 SINAPI3.4

11,07 %59.688.02INFRAESTRUTURA4

0,60 %3.238,6756,1144,8957,72IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE
COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS.
AF 09/2023

98557 SINAPI4.1

5,60 %30.175,46EXECUÇÃO DE SAPATAS - (COMPOSIÇÃO
REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO.

PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL
UNIFAMILIAR, FCK

AF,01/2017

3.950,96 4.938,706,1195953 SINAPI4.2

25 MPA.

3,15%3.950.963,44EXECUÇÃO DE VIGAS BALDRAMES -
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA)

95953 SINAPI4.3

1
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EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE
CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO
HABITACIONAL UNIFAMILIAR [CASA

IS 0LADA), FCK = 25 MPA. AF 01/2017

EXECUÇÃO DE PILARES NÍVEL ABAIXO
(COMPOSIÇÃO

m® 9.284,76 1,72%4.938,703.950,961,884.4 95953 SINAPI

DO BALDRAME

REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO,

PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL
UNIFAMILIAR, FCK

AF_01/2017

25 MPA.

6,60 %35.558,64SUPERESTRUTURA5

21.582,12 4,00 %EXECUÇÃO DE PILARES- (COMPOSIÇÃO
REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO.

PARA

UNIFAMILIAR, FCK

AF_01/2017

EXECUÇÃO DE VIGAS - (COMPOSIÇÃO
REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO,

PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL
UNIFAMILIAR, FCK

AF 01/2017

ni^ 4.938,703.950,964,3795953 SINAPI5.1

EDIFICAÇÃO HABITACIONAL
25 MPA.

2,59 %13.976,524.938,703.950,962,835.2 1 95953 SINAPI

25 MPA.

5,57 %30.007,20SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL6

3,69 %19.890,07m* 122,0197,61163,02ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL

DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM

^REPARO EM BETONEIRA.AF 12/2021

6.1 SINAPI
103328

1,88 %245,80 10.117,1341,16 196,64QUADRAPARASINAPI ALAMBRADO

POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR
TUBOS DE ACO GALVANIZADO.

6.2

102364

(MONTANTES COM DIÂMETRO 2",
TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO

1 V4"). COM TELA DE ARAME
GALVANIZADO, FIO 10 BWG E MALHA

QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETÁ).
AF.03/2021

22,16 %119.439,09PAVIMENTAÇÃO7

1,30%6.986,18213,71170,9732,69LASTRO COM MATERIAL GRANULAR

(PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM
PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA

D^*10 CM*. AF 01/2024

96624 SINAPI7.1

8,65 %46.624,08142,59PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO

MECÂNICO. ESPESSURA 10 CM.
AF.O 9/2020 (REF101747 SINAPI)

114,07326,98COMP- Próprio
QE-001

7.2

0,41.%2.223.^6,805.44326,98Lona plástica preta

Fornecimento e instalação de tela aço
soldada nervurada CA-60, Q-92, malha
15xl5cm, ferro 4.2mm (1.48 kg/m2),
painel 2,45x6,0m, Telcon ou similar

3642 bRSE7.3

1.66 %8.969,0627,4321.94326,987.4 3637 ORSE

8,57%46.182,66141,24m* 112.99326,98PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU
GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS,

COM ESPESSURA DE 8 MM. INCLUSO

MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO
DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO. 4
POLIMENTOS

ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA.

AF 06/2022

7.5 SINAPI

104162

POLITRIZ,COM

1.57 %8.453,6585,85m* 68,68EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO

EM OBRA, ACABAMENTO ESTAMPADO.

98,4795000 SINAPI7.6
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:oESPESSURA 6 CM. NÃO ARMADO.
AF 08/2022

78:342,50COBERTURA

m* 5,00 %46,15 57,69 26.947,00467,18.1 92580 SINAPI TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS
PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA

TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO,

PLÁSTICAMETÁLICA,
TERMOACÚSTICA,
TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

OU

INCLUSO

m* 8,17 %44.042,8675,43 94,29TELHAMENTO COM TELHA DE

AÇO/ALUMÍNIO E = 0.5 MM. COM ATÉ 2
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO
NÚMERO 24. DESENVOLVIMENTO DE 50
CM. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL

^07/2019^

467,18.2 94213 SINAPI

0,86%90,24 4.620,2951,2 72,19M8.3 94228 SINAPI

2.737,35 0,51%[COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE
PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM
(INSTALADO

82,9566,36M 338.4 91791 SINAPI

>
CONDUTORES

VERTICAIS), INCLUSIVE CONEXÕES.
CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS.
AF 10/2015

EM

7,99 %ESTRUTURA METÁLICA 43.048,55

6,96%22,53 37.530,4718,021665,8ESTRUTURATRELIÇADADE COBERTURA,
TIPO ARCO. COM LIGAÇÕES SOLDADAS.
INCLUSOS PERFIS METÁLICOS. CHAPAS
METÁLICAS. MÃO DE OBRA E
TRANSPORTE COM GUINDASTE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF.01/2Q20.PSA

KGSINAPI9.1

100773

1,02 %5.518,0876,6461.31Travamento com Perfil u dobrado de

chapa udc simples-100 x 50 x 3 mm com
solda

729.2 13073 ORSE m

18.274,55 3,39 %REVESTIMENTOS10

0.37 %m* 6,16 2.008,414,93326,04CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E

ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS,

COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA

TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM
BETONEIRA400LAF.10/2022

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO
1:2;8. PREPARO MECÂNICO. APLICADA
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS

DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M* E

lOM^ E =
AF_03/2024

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

87879 SINAPI10.1

3.02 %m^ 16.266,1449,8939,91326,0487529 SINAPI10.2

i

17.5MM. COM TALISCAS.

2,77 %14.937,2911

0,09 %476,14476,14380,91UN 1QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE
EMBUTIR,

TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN
lOOA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 07/2025

SINAPI11.1

101875

BARRAMENTOCOM

205,84 0,04%164,67 1 205,84CAIXA DE PROTEÇÃO PARA MEDIDOR
MONOFÁSICO DE EMBUTIR

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 07/2025

1UN11.2 SINAPI
I

101938

0,02 %116,53116,5393,221DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN,
CORRENTE NOMINAL DE SOA ■

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 07/2025

UN11.3 93673 SINAPI
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872 69,69DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN,
CORRENTE NOMINAL DE ZOA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 07/202S

HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO
5/8", COM 3 METROS ■ FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF.08/2023

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 2,5
MM^ ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF 03/2023

UN11.4 93669 SINAPI

0,04%101,25 202,50UN 2 81,0011.5 96985 SINAPI

0,14 %736,804.91 6,14M 12011.6 91926 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6
MMS ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF 03/2023

0,49 %2.662,0010,65 13,31200M11.7 91930 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10

MM^, 0.6/l,0 KV, PARA REDE AÉREA DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
DE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF.07/2020

3.897,40 0,72%14.99260 11,99MSINAPI11.8

101560

i
0,38 %169,95 2.039,40135,9612Refletor Slim LED 200W de potência,

branco Frio, ÔSOOk, AutovolL marca G- j
light ou similar

11.9 12808 ORSE un

0.41 %2.233,50ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO

REFORÇADO. PVC, DN 25 MM (3/4"],
PARA CIRCUITOS TERMINAIS,

INSTALADO EM PAREDE

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC,
DN 32 MM (1"]. APARENTE. INSTALADO
EM PAREDE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_11/2016

11,91 14,89150M91855 SINAPI

11.10

0,35 %23,89 1.911,2019,1180M95731 SINAPI

11.11

0,05 %TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2
MÓDULOS). 2P+T 10 A. INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 03/2023

281,7656,35 70,44UN 492004 SINAPI

11.12

7,44%40.119,96PINTURA12

0,31%5,05 1.646,50m* 4,04326,04APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO
SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES

EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM,

APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES. DUAS
DEMÃOS. AF 04/2023

88415 SINAPI12.1

i 1,20 %6.449,07m* 19,7815,82326,0488489 SINAPI12.2

0,90 %4.847,3314,8611,89326,2MPINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA
POLIESPORTIVA COM TINTA EPÓXI, E = 5
CM. APLICAÇÃO MANUAL. AF 05/2021

SINAPI12.3

102506

4.19 %22.591,05PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI.
APLICAÇÃO MANUAL. 2 DEMÃOS.
INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021

55,27 69,09326,98SINAPI12.4

102494

0,56 %30,59 3.012,20PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, 1

APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, |
INCLUSO FUNDO PREPARADOR. 1

AF 05/2021 !

24,4798,4712.5 SINAPI

102491

0,29 %1.573,81PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE í m*
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO i
ACETINADO] PULVERIZADA SOBRE
PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM
FÁBRICA fPOR DEMÃO). AF_01/202Q_PE

11,999,59131,26SINAPI12.6

100739

4,14%22.306,13SERVIÇOS COMPLEMENTARES13
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245,80QUADRA
POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR

TUBOS DE ACO GALVANIZADO,

(MONTANTES COM DIÂMETRO 2".
TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO

1 Va"). COM TELA DE ARAME
GALVANIZADO. FIO 10 BWG E MALHA

QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA).
AF.03/2021

47,4 196,6413.1 SINAPl ALAMBRADO PARA

102364

0,09 %507,51507,51Rampa padrão (trapezoldal] para acesso
de deficientes em passeio público, em
concreto

desempolada, pintada em novacor, 02
demãos e pisotátil de alerta/direcional.
Rev 01 07/2025

1 406,0112436 ORSE13.2 un

simples Fck=25MPa,

PAR DE POSTES B REDE DE VÔLEI -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF.03/2022

PAR DE TRAVES E REDES DE FUTSAL -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 03/2022

0,55%2.967,342.967,341 2.373,87UN13.3 SINAPl

103765

0,92 %4.980,193.984,15 4.980,19UN 1SINAPl13.4

103764

0,41 %m* 24,43 2.200,1719,54Fornecimento e instalação de rede de
proteção em nylon malha 10 x 10 cm para

quadra de esporte^

90,0613.5 1900 ORSE

1,68 %9.055,59ARQUIBANCADA

3.323,55 0,62 %m* 97,61 122,0127,24ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL

DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM

PREPARO EM BETONEIRA. AF 12/2021

SINAPl14.1

103328

0,16%81,35 847,6765,0810,42ATERRO MECANIZADO DE VALA COM

RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA
CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M^ /
POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA ATÉ 1,5 M,
PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM

SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023

14.2 94318 SINAPl

j

458,82 I 0,09 %m^ 26,4317,36 21,14LASTRO DE CONCRETO MAGRO,

APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO
OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM.

AF 01/2024

95240 SINAPl14.3

0,17 %m^ 52,76 915,91!17,36 42,21PISO CIMENTADO. TRAÇO 1:3 (CIMENTO
E AREIA). ACABAMENTO LISO,
ESPESSURA 2.0 CM, PREPARO MECÂNICO
DA ARGAMASSA. AF_09/2D20

14.4 98679 SINAPl

0,02 %114,33m* 6,1618,56 4,93CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E

ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS,

COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA

TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM
BETONEIRA 400LAF_10/2022

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO
1:2:8, PREPARO MECÂNICO. APLICADA
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS

DE AMBIENTES COM ÂREA ENTRE 5M* E

10M^ E = 17.SMM. COM TALISCAS.
AF 03/2024

14.5 87879 SINAPl

0.17 %925,96m* 49,8939,9118,5687529 SINAPl14.6

0,46%2.469,35m^ 3.950,96 4.938,70(COMPOSIÇÃO
EXECUÇÃO DE
CONCRETO ARMADO. PARA EDIFICAÇÃO
HABITACIONAL UNIFAMILIAR COM DOIS

PAVIMENTOS (CASA ISOLADA), FCK = 25
M.PA,AFJ1/2017 ^

LIMPEZA FINAL

0.5REPRESENTATIVA)
ESTRUTURAS DE

95953 SINAPl14.7

15
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3,2,48360 1Limpeza geral2450 PRSE15.1
431.21Total sem BDI

Total do BDl

Total Geral

107:820.41

539.033,46

QUINHENTOS E TRINTA E NOVE MIL, TRINTA E TRÊS REAIS E QUARENTA E SEIS REAIS

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. 0 Termo de Referência;

1.3.2. 0 Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3.

CLÃUSULÁ SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGACA02

0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da data2.1.

da assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, dei
2021.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade2.2.

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,

permitida a negociação com o contratado.
2.3. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo2.4.

aditivo.

2.5. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

ã:Át^ULATl^Í™A'^nilODE@^DEm|gCÃgl¥M%EONf^^
92.lV.VIle

nas

3

0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como3.1.

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam(

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

1 CLAUSULA QUARTA^ SUBCONTI^TACAO

Será admitida subcontratação nas mesmas condições exigidas no instrumento4.1.

convocatório ou em nomas estabeiecida em iei.

iCLÁÜSULA QUINTA - PREGO (art. 92. VI5.

O valor total da contratação é de R$ 539.033,46 (Quinhentos e trinta e três mil,5.1.

trinta e três reais, quarenta e seis reais).
5.2.

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

sociais,
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;ao.

is devidos0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagame:

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO fifart. 92. Ve OT

0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes6.1,

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

“ CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE fáit. 92. VI

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano7.1.

contado da data do orçamento estimado.
7.2.í Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, índice IPCA [ou

outro índice estabelecido no Termo de Referência), exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos. efeitos financeiros do último reajuste.

7.4.

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja[m] divulgado[s) o(s) índice[s) definitivo(s).

Nas aferições finais, o[s) índice[s) utilizado[s) para reajuste será[ão).

7.3.

No caso de atraso ou não divulgação do[s) índice (s) de reajustamento, o contratante

7.5.

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice[s) estabelecido[s) para reajustamento venha[m) a ser extinto[s) ou

de qualquer forma não possa[m) mais ser utilizado(s), será[âo) adotado[s), em substituição,

o(s) que vier[em) a ser determinado[s) pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo7.7.

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

7.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento.

" cláusula OITÀVA ■ OBRIGAÇ0ÉS DO CONTRATANTE fart. 92. X. XI ê XIVl8.

São obrigações do Contratante:

Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com 0 contrato e seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

parte, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo Contratado;

8.1.

8.2.

8.3.

8.4.

8.5.
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8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relap^ à parcela ^
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, Wando^h^iifife /
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e isuantidade^/
conforme o art. 143 da Lei n^ 14.133, de 2021;

/y.s

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto,8.7.

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para

8.8.

8.9.

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 [trinta] dias, a contar da data do

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual

período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta] dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art. 93. S2-. da Lei n- 14.133. de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

i

CLÁUSULA NONA - OBRIGACOES DO CONTRATADO (art. 92. XIV. XVI e X^0ÍI19;

0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
i 9.1.

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor [Lei n- 8.078, de 1990];
Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 [vinte e quatro] horas que9.3.

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

Atender às determinações regulares emitidas pelo físcal ou gestor do contrato ou9.4.

autoridade superior [art. 137, II, da Lei n.s 14.133, de 2021] e prestar todo esclarecimento

ou informação por eles solicitados;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou9.5.

em parte, no prazo fixado pelo físcal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do líl

suo
as-

9.6.

idòacordo com o Código de Defesa do Consumidor ÍLei nQ 8.078. de 1990T bem como p

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei n- 14.133._d_e
2021:

9.8.

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;
9.9.

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1161;

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas

fart. 116. parágrafo únicoh

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n- 14.133. de 2021:

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

i

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro] horas, qualquer

(

CLAUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUCÃO fart 92. XID

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução
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92 XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n-14.133. de 2021. o contratado11.0.

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b] der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c] der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g] comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h] praticar ato lesivo previsto no art. 5- da Lei n- 12.846, de 1- de agosto de 2013.

11.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2-._d.a
Lei n9 14.133. de 20211:

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156.5 4-, da Lei n- 14.133, de 20211:

iii] Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g” e "h" do subitem acima deste Contrato, bem

como nas alíneas "b”, "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
fart. 156. ^5^. da Lei n^ 14.133. de 20211.

iv) Multa:

Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia

de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento], pela inobservância do prazo

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia,

a. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

11.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156^ ^9-, da Lei n-,

14.133. de 20211

11.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa [art. 156. ^7°. da Lei n- 14.133, de 2_0_2_1~1.

11.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n^ 14.133, de 2021]

i

i C13

(2)
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11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiorájj^p valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além otf^erda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciakí^te [aii^
156. gss. da Lei n^ 14.133. de 20211. ^
11.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta] dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n- 14.133. de 2021. para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. $1-. da Lei n- 14.133. de

2021]:

&

a] a natureza e a gravidade da infração cometida;

b] as peculiaridades do caso concreto;

c] as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d] os danos que dela provierem para o Contratante;

e] a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n- 14.133. de 2021. ou em11.8.

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n- 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 1591

11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n- 14.133. de 20211

11.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze] dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis] e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep], instituídos no âmbito

do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n- 14.133,_de 20211

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/2.L

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado

seus
os

I

//
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possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução

26. de 13 de abril de 2022.

Tpativa SEGES/

O

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL farC12.

12.1. 0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a] ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei

14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.

12.5.

12.5.1.3. Indenizações e multas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio12.6.

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termoI
indenizatório (art. 131. caput. da Lei n.s 14.133. de 20211.

12.7. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art

14, inciso IV, da Lei n.^ 14.133, de 2021].

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA [art. 92. VÍIH13.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos13.1.

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

ORGÃO: PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA

i
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UNIDADE: 10 - FUNDEB

AÇÃO:
FUNÇÃO: 12
SUBFUNÇÃO: 7361
PROGRAMA: 0403

PRIOJETO/ATIVIDADE/OPER.ESPECIAL: 1-012
12.361.0403.1-021 - CONSTRUÇÕ, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES

O

NATUREZA DA DESPESA:

4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

FONTE DE RECURSO:

1 543 - Transferências do FUNDEB - Complementação da UNIÃO - VAAR

1 542 - Transferências do FUNDEB - Complementação da UNIÃO - VAAR

1 541 - Transferências do FUNDEB - Complementação da UNIÃO - VAAR

1 5440 - Transferências do FUNDEB - Impostos e transferências de Impostos.
í

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após13.2.

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS fart. 92.111114.

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas14.1.

na Lei n^ 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo

as disposições contidas na Lei n- 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e

normas e princípios gerais dos contratos.

ffsTTLAUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124_e

seguintes da Lei n^ 14.133. de 2021.

15.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n®

14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n®

14.133. de 2021.

casos

L
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRA!

CNPJ 06.080.394/0001-11
;i6. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICACÃg

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas [PNCP], na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem

como no respectivo sítio oficial do Município na Internet.

16.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO fart. 92. Sisíi7.

Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS - MA para dirimir os litígios que17.1.

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92. ^1-. da Lei n- 14.133/21.

dos Nogueiras/MA, 04 de novembro de 2025.Fon

EIRADOS SANTOSGISELLE L

Secretária Muófcipal de Educação
Decreto n- 006/2025

Órgão Gerenciador

l/irr)i %
UCOES LTDA

CNPJ 07.171.180/0001-13

Empresa Contratada
GESIEL DE FARIAS OLIVEIRA

CPF ns 476.730.013-49

Representante Legal da Empresa

•r

TESTEMUNHAS;

>
1.

2. -loniw-^/inA. ‘StOUyiL.

\
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ASSINATURAS: RITA COELHO DA FONSECA DA SILVA

(Contratante) e ADELCI COELHO DOS SANTOS (Contratada).

DECRETO N.fi 298/2025, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025.
Publicado pon JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código /dentíffcador Iac936e7ae(/5eft)cc20d0cac28cbc0i)8DECRETO n.s 298/2025, de 04 de novembro de 2025.

A Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão,

no uso de suas atribuições legais e constitucionais,
RESOLVE:

Alt. 1.2 • DESIGNAR, o(a) Servidor(a) Municipal o(a) Sr.(a) WILTON

CARDOSO DA SILVA JORGE - ENGENHEIRO CIVIL - Lotada na Sec Mun

de Infraestrutura, Urb e Saneamento, para FISCAL DO CONTRATO n.2

402/202S - Contratação de empresa especializada para construção de
quadra de esportes na Escola Municipal Nossa Senhora De Guadalupe

no município de Fortaleza dos Noguelras/MA, conforme edital e projeto
básico.

Alt. 2.2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
PUBUQUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 04/11/2025

(EXTRATO DrCO™S^ RESENtf^Q CONTRATOiWBTftr2'/202fe
RESULTANTEÜCONCORRÊNC£bECÊTR'ÕNlCA'003/2025.

##ATO DE cor XpTO J T Jb' '
PREFEITURA rW|UCIPAL DE FORTALÍKA DOS NOGUEIRAS
EXTRATO DE ciuí^RATO RESENHaBvCONTRATO N» 402/2025.
RESULTANTE PA OONCeRRfettC»/ELETRÔNICA 003/2025.
PARTES: MunicípioSl^Fortalez^.KÍos Noguelras/MA, através da

Secretaria Municipal de^du^a^o e a empresa G F OLIVEIRA
CONSTRUCOES LTDA, Inscrita no CNPJ ns 07.171.180/0001-13.

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para

construção de quadra de esportes na Escola Municipal Nossa

Senhora De Guadalupe no município de Fortaleza dos

Noguelras/MA, conforme edital e projeto básico. DATA DA

ASSINATURA; 04 de novembro de 2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: O

presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e vigorará por
12 (doze) meses.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;
ORGÂO: PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA

UNIDADE: 10 - FUNDEB

AÇÃO:
FUNÇÃO: 12
SUBFUNÇÃO: 7361
PROGRAMA: 0403

PRIOJETO/ATIVIDADE/OPER.ESPECIAL: 1-012
12.361.0403.1-021 - CONSTRUÇÕ, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE

UNIDADES ESCOLARES

NATUREZA DA DESPESA:

4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
FONTE DE RECURSO:

1543 - Transferências do FUNDEB - Complementeção da UNIÃO

-VAAR

1 542 - Transferências do FUNDEB - Complementaçâo da UNIÃO

-VAAR

1541 • Transferências do FUNDEB - Complementaçâo da UNIÃO

-VAAR

15440 • Transferências do FUNDEB - Impostos e transferências

de Impostos.
VALOR: R$ 539.033,46 (Quinhentos e trinta e três mll, trinta e

três reais, quarenta e seis reais). BASE LEGAL: Este contrato tem

como amparo legal a licitação na modalidade Concorrência
Eletrônica ns 003/2025. e rege-se pelas disposições expressas na Lei

n2 14.133 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito

público. A proposta de preços apresentada passa a integrar este

contrato ASSINATURAS: GISELLE LIMA NOGUEIRA DOS SANTOS

(Contratante) e GESIEL DE FARIAS OLIVEIRA (Contratada).

Fernanda Lima Nogueira dos Santos
Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras (MA)

Publicado po.r JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código Identífícado.r fdb0fd8ebl0c5cb6adeb50341adle296

f
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Na 401/2025.

RESULTANTE DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 001/2025.

##AT0 DE CONTRATO

: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO W 401/2025.

RESULTANTE DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 001/2025.

PARTES: Município de Fortaleza dos Nogueíras/MA, através da

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Fianças e a

empresa CONSTRUTORA COELHO TEIXEIRA LTDA, inscrita no

CNPJ nfi 10.602.975/0001-43. DO OBJETO: Contratação de

empresa especializada para recuperação de 9,0 Km de estrada

vicinal, que liga a localidade Barro Branco, até a localidade

Cupins no município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, conforme

edital e seus anexos, através da Emenda Parlamentar
202442980001. DATA DA ASSINATURA: 03 de novembro de 2025.

PRAZO DE VIGÊNCIA; O presente contrato iniciar-se-á na data de sua

assinatura e vigorará por 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
TRGÃO: PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA

_MIDADE: 08- SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA, URBAN E
SANEAMENTO - SEMIUS

AÇÃO:
FUNÇÃO: 26
SUBFUNÇÃO: 782
PROGRAMA: 0716

PRIOJETO/ATIVIDADE/OPER.ESPECIAL: 1-012

26.782.0716.1-012 - CONSTRUÇÃO E MELHORIA DE PONTES E

ESTRADAS E PAV. DE VIAS URBANAS

NATUREZA DA DESPESA:

4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
FONTE DE RECURSO:

1 500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

1 700 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIOS OU

INTRUMENTOS CONGENERES DA UNIÃO
1 701 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIOS OU

INSTRUMENTOS CONGENERES DOS ESTADOS

VALOR: R$ 496.170,00 (Quatrocentos e noventa e seis mll,

cento e setenta reais). BASE LEGAL: Este contrato tem como

amparo legal a licitação na modalidade Concorrência Eletrônica nB

001/2025, e rege-se pelas disposições expressas na Lei n^ 14.133 e

suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. A
proposta de preços apresentada passa a Integrar este contrato

Publicado pon JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identíficadon dd505dac2704d31b436d2011ab8c4fl9

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO NB 024/2025
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO NB 024/2025
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Secretaria Municipal de Administração e Finanças, representada pela

Senhora: Roberta Regina Rodrigues Soares. No uso das atribuições

legais, em cumprimento ao regime estabelecido pela Lei n** 14.133, de

01 de abril de 2021 e alterações. Resolve homologar no dia 03 de

rentlFtrAoo ckSítaí^almte
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRA:

CNPJ 06.080.394/0001-11

DECRETO n." 298/2025, de 04 de novembro de 2025.

A Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições

legais e constitucionais,

RESOLVE:

, Alt. \° - DESIGNAR, o(a) Servidor(a) Municipal o(a) Sr.(a) WILTON CARDOSO DA SILVA

- pTORGE - ENGENHEIRO CIVIL - Lotada na Sec Mun de Infraestrutura, Urb e Saneamento, para FISCAL

^ ■ i30 CONTRATO n.° 402/2025 - Contratação de empresa especializada para construção de quadra de esportes
' na Escola Municipal Nossa Senhora De Guadalupe no município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, conforme

edital e projeto básico.

Art. 2.° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 04/11/2025

Assinado de forma digital por
I FERNANDA LIMA NOGUEIRA

'DOS SANTOS:054S84S2380

-Ôados; 2025.11.04 10:10:09
-03'00‘

FERNANDA LIMA

NOGUEIRA DOS

SANTOS:05458452380

Fernanda Lima Nogueira dos Santos
Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras (MA)

Avenida Jose Sarney, 329, Centro - CEP: 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras - MA


